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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 24 de julho de 2019
Veiculação: 24 de julho de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1644

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 512/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E
 
Art. 1º Conceder à Comissão de Processo Administrativo, ins-
tituída pela Portaria nº 441/2019, dilação de prazo por mais 30 
(trinta) dias, a partir de 25 de julho de 2019.
Art. 2º Findo o prazo de 30 (trinta) dias, a comissão deverá 
apresentar relatório final.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a 25 de julho de 2019.

Guarapuava, 24 de julho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 513/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 219 da Lei Complementar Munici-
pal nº 060/2016,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, sob a pre-
sidência da primeira, para compor uma Comissão de Proces-
so Administrativo Disciplinar, tendo chegado ao conhecimento 
desta Autoridade Pública, denúncia encaminhada pela Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, através do Memorando 
nº. 725/2019 – SEMEC, sobre supostas irregularidades come-
tidas pela Servidora: Cleusa Aparecida Portela Fiuza, investido 
no cargo de Servente de Limpeza, matrícula nº. 13388-4, ins-
truído com cópia da ficha financeira, assegurando-lhes o con-
traditório e ampla defesa:
I.Tatiana Xavier – Cargo: Secretaria Escolar;
II.Luis Carlos Domenico – Cargo: Operador de Computador;
III.Juliana Mores – Cargo: Oficial Administrativo.
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, a partir 
desta data, para apresentação do relatório final.            

Guarapuava, 24 de julho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 514/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 219 da Lei Complementar Munici-
pal nº 060/2016,

RESOLVE

Art. 1º Designar as servidoras, abaixo relacionadas, sob a 
presidência da primeira, para compor uma Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, tendo chegado ao conheci-
mento desta Autoridade Pública, denúncia encaminhada pelo 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Guarapuava – GUARAPUAVA PREV, através do Ofício nº. 
034/2019, sobre supostos ilícitos administrativos praticados por 
Servidor Público, no desempenho de suas funções, no exame 
admissional, visto que não apresenta capacidade laborativa 
para as atividades de concurso do cargo, devido à doença pré-
-existente omissa no exame admissional, se encontrando inap-
ta para as funções de concurso, instruído pelo Parecer Jurídico 
nº 233/2019, assegurando-lhes o contraditório e ampla defesa:
I.Elaine Cristina França Oliveira – Cargo: Professora;
II.Tatiana Xavier – Cargo: Secretaria Escolar;
III.Vilma Aparecida Machado – Cargo de Oficial Administrativo.
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, a partir 
desta data, para apresentação do relatório final.            

Guarapuava, 24 de julho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 515/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 219 da Lei Complementar Munici-
pal nº 060/2016,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, sob a pre-
sidência do primeiro, para compor uma Comissão de Sindicân-
cia, tendo chegado ao conhecimento desta Autoridade Pública, 
denúncia encaminhada pela Divisão de Perícia Médica, atra-
vés do Memorando nº. 056/2019, sobre supostos ilícitos admi-
nistrativos praticados por Servidor Público, no desempenho de 
suas funções, visto que não apresenta capacidade laborativa 
para as atividades de concurso do cargo de Educadora Infantil, 
devido à doença pré-existente, omitida no exame admissional, 
se encontrando inapta para as funções de concurso, instruído 
pelo Memorando nº 110/219, Parecer Jurídico nº 534/2019 em 
anexos nos autos de Licença Tratamento de Saúde, assegu-
rando-lhes o contraditório e ampla defesa:
I.Gustavo Antonio Ferreira - Cargo: Procurador; 
II.Larissa Maria Brzeziski – Cargo: Fiscal Tributário; 
III.Claudia Cunico Conrado Locatelli – Cargo de Fonoaudiólo-
go. 
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir des-
ta data, para apresentação do relatório final.            
Guarapuava, 24 de julho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração
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CONSELHOS

PORTARIA Nº 516/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 219 da Lei Complementar Munici-
pal nº 060/2016,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, sob a 
presidência da primeira, para compor uma Comissão de Sindi-
cância, tendo chegado ao conhecimento desta Autoridade Pú-
blica, denúncia encaminhada pelo Departamento de Controle 
interno do Município de Guarapuava, através do Memorando 
nº 116/2019 – DCI, para apurar supostas irregularidades ad-
ministrativas, praticadas por Servidor público no desempenho 
das suas funções, instruídas por: Relatório Dinâmico procedi-
mentos Realizados Analítico; Relatório Espelho de Ponto e fo-
tos, assegurando-lhes o contraditório e ampla defesa:
I.Elaine Cristina França Oliveira – Cargo: Professora;
II.Tatiana Xavier – Cargo: Secretária Escolar;
III.Ranieri Zarowny – Cargo: Analista de Sistemas.
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir des-
ta data, para apresentação do relatório final.            

Guarapuava, 24 de julho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

Edital n.º 020/2019

DISPOE SOBRE CHAMADA DE CONSELHEIRO TUTELAR 
SUPLENTE

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – COMDICA DE GUARAPUAVA, Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 139, da Lei Federal nº 8.069 (ECA), Lei Municipal 
nº 1644/2007, alterada pela lei nº 2226/2013 através de seu 
presidente, publica este edital:

 I – DO CHAMAMENTO
Art. 1º - Fica chamada a suplente de conselheiro tutelar do 
Município de Guarapuava: 
ISABEL MINGORANSE PEREIRA DA CRUZ, para suplência 
no Conselho Tutelar Polo 1, para  o período de 01 de agosto de 
2019 até 30 de agosto de 2019, referente ao período de férias 
do conselheiro Edilson Guilherme Gasparello.
Art 2º - A suplente acima descrita, terá o prazo de 5 (cinco) 
dias (após a data de publicação deste), para comparecer no 
Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Guarapua-
va, acompanhado de toda a documentação exigida conforme o 
anexo I, deste edital.

Guarapuava, 24 de julho de 2019
 

                                       Carina Silva 
Presidente COMDICA

ANEXO I
DOCUMENTOS 
• Carteira de Trabalho (Fotocópia páginas 1 e 2). 
• Certificado Militar (Fotocópia). 
• Título de Eleitor e o último comprovante de votação (Fotocó-

pia autenticada). 
• Cédula de Identidade (Fotocópia autenticada). 
• C.P.F. (Fotocópia autenticada). 
• Extrato do NIS – Retirar na Caixa Econômica. 
• Certidão de Casamento / Nascimento (Fotocópia).
 • Certidão de Nascimento dos Filhos até 16 anos (Fotocópia). 
• 01 Foto 3x4 – Recente.
 • Comprovante de Residência com CEP (Fotocópia)
 • Declaração de Imposto de Renda.
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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Ano XXIV - Nº 1644
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Ano XXIV - Nº 1644
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